
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Diante dos avanços administrativos, a alteração do quadro de pessoal é relevante nas
atividades de Assessoria Geral do Legislativo.

Não há aumento de despesa, conforme se vê no demonstrativo realizado pelas Divisões
de Programação e Liquidação de Despesa, de Contabilidade e Finanças e Recursos Humanos da
Câmara Municipal, registrando o competente planejamento fiscal.

Em vista do exposto, aguarda-se a aprovação desta Emenda Aditiva pelos Nobres Edis.

Palácio Barbosa Lima, 14 de julho de 2023.

José Márcio Lopes Guedes Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Kátia Aparecida Franco

Vereador Zé Márcio - PV Vereador Marlon Siqueira - PP Vereador Protetora Kátia Franco -
REDE

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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